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Art. 103-B Art. 103-B - O Conselho Nacional - O Conselho Nacional 
de Justiça compõe-se de 15 (quin-de Justiça compõe-se de 15 (quin-
ze) membros com mandato de 2 ze) membros com mandato de 2 
(dois) anos, admitida 1 (uma) re-(dois) anos, admitida 1 (uma) re-
condução, sendo:condução, sendo:
I - o Presidente do Supremo Tribunal I - o Presidente do Supremo Tribunal 
Federal;Federal;
..................................................................................................................
§ 1§ 1º - O Conselho será presidido  - O Conselho será presidido 
pelo Presidente do Supremo Tribu-pelo Presidente do Supremo Tribu-
nal Federal e, nas suas ausências e nal Federal e, nas suas ausências e 
impedimentos, pelo Vice-Presidente impedimentos, pelo Vice-Presidente 
do Supremo Tribunal Federal.do Supremo Tribunal Federal.
§ 2§ 2º - Os demais membros do Con- - Os demais membros do Con-
selho serão nomeados pelo Pre-selho serão nomeados pelo Pre-
sidente da República, depois de sidente da República, depois de 
aprovada a escolha pela maioria aprovada a escolha pela maioria 
absoluta do Senado Federal.absoluta do Senado Federal.



Art. 208 Art. 208 - ..........................................- ..........................................
I - educação básica obrigatória e I - educação básica obrigatória e 
gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (de-gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (de-
zessete) anos de idade, assegu-zessete) anos de idade, assegu-
rada inclusive sua oferta gratuita rada inclusive sua oferta gratuita 
para todos os que a ela não tiveram para todos os que a ela não tiveram 
acesso na idade própria;acesso na idade própria;
..................................................................................................................
VII - atendimento ao educando, VII - atendimento ao educando, 
em todas as etapas da educação em todas as etapas da educação 
básica, por meio de programas básica, por meio de programas 
suplementares de material didático-suplementares de material didático-
escolar, transporte, alimentação e escolar, transporte, alimentação e 
assistência à saúde.assistência à saúde.
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Art. 211 Art. 211 - ..........................................- ..........................................
..................................................................................................................
§ 4§ 4º - Na organização de seus siste- - Na organização de seus siste-
mas de ensino, a União, os Estados, mas de ensino, a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios o Distrito Federal e os Municípios 
definirão formas de colaboração, definirão formas de colaboração, 
de modo a assegurar a universali-de modo a assegurar a universali-
zação do ensino obrigatório.zação do ensino obrigatório.
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Art. 212 Art. 212 - ..........................................- ..........................................
..................................................................................................................
§ 3§ 3º - A distribuição dos recursos  - A distribuição dos recursos 
públicos assegurará prioridade ao públicos assegurará prioridade ao 
atendimento das necessidades do atendimento das necessidades do 
ensino obrigatório, no que se refe-ensino obrigatório, no que se refe-
re a universalização, garantia de re a universalização, garantia de 
padrão de qualidade e equidade, padrão de qualidade e equidade, 
nos termos do plano nacional de nos termos do plano nacional de 
educação.educação.
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Art. 214 Art. 214 - A lei estabelecerá o plano - A lei estabelecerá o plano 
nacional de educação, de duração nacional de educação, de duração 
decenal, com o objetivo de articu-decenal, com o objetivo de articu-
lar o sistema nacional de educação lar o sistema nacional de educação 
em regime de colaboração e definir em regime de colaboração e definir 
diretrizes, objetivos, metas e es-diretrizes, objetivos, metas e es-
tratégias de implementação para tratégias de implementação para 
assegurar a manutenção e desen-assegurar a manutenção e desen-
volvimento do ensino em seus diver-volvimento do ensino em seus diver-
sos níveis, etapas e modalidades sos níveis, etapas e modalidades 
por meio de ações integradas dos por meio de ações integradas dos 
poderes públicos das diferentes es-poderes públicos das diferentes es-
feras federativas que conduzam a:feras federativas que conduzam a:
..................................................................................................................
VI - estabelecimento de meta de VI - estabelecimento de meta de 
aplicação de recursos públicos em aplicação de recursos públicos em 
educação como proporção do pro-educação como proporção do pro-
duto interno bruto.duto interno bruto.
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Art. 76 Art. 76 - ...........................................- ...........................................
..................................................................................................................
§ 3§ 3º - Para efeito do cálculo dos  - Para efeito do cálculo dos 
recursos para manutenção e de-recursos para manutenção e de-
senvolvimento do ensino de que senvolvimento do ensino de que 
trata o art. 212 da Constituição, o trata o art. 212 da Constituição, o 
percentual referido no percentual referido no caputcaput deste  deste 
artigo será de 12,5% (doze inteiros artigo será de 12,5% (doze inteiros 
e cinco décimos por cento) no exer-e cinco décimos por cento) no exer-
cício de 2009, 5% (cinco por cen-cício de 2009, 5% (cinco por cen-
to) no exercício de 2010, e nulo no to) no exercício de 2010, e nulo no 
exercício de 2011.exercício de 2011.



Art. 89 Art. 89 - Os integrantes da carreira - Os integrantes da carreira 
policial militar e os servidores mu-policial militar e os servidores mu-
nicipais do ex-Território Federal de nicipais do ex-Território Federal de 
Rondônia que, comprovadamente, Rondônia que, comprovadamente, 
se encontravam no exercício re-se encontravam no exercício re-
gular de suas funções prestando gular de suas funções prestando 
serviço àquele ex-Território na data serviço àquele ex-Território na data 
em que foi transformado em Esta-em que foi transformado em Esta-
do, bem como os servidores e os do, bem como os servidores e os 
policiais militares alcançados pelo policiais militares alcançados pelo 
disposto no art. 36 da Lei Comple-disposto no art. 36 da Lei Comple-
mentar nº 41, de 22 de dezembro mentar nº 41, de 22 de dezembro 
de 1981, e aqueles admitidos regu-de 1981, e aqueles admitidos regu-
larmente nos quadros do Estado de larmente nos quadros do Estado de 
Rondônia até a data de posse do Rondônia até a data de posse do 
primeiro Governador eleito, em 15 primeiro Governador eleito, em 15 
de março de 1987, constituirão, me-de março de 1987, constituirão, me-
diante opção, quadro em extinção diante opção, quadro em extinção 
da administração federal, assegu-da administração federal, assegu-
rados os direitos e as vantagens a rados os direitos e as vantagens a 
eles inerentes, vedado o pagamen-eles inerentes, vedado o pagamen-
to, a qualquer título, de diferenças to, a qualquer título, de diferenças 
remuneratórias.remuneratórias.
§ 1§ 1º - Os membros da Polícia Militar  - Os membros da Polícia Militar 
continuarão prestando serviços ao continuarão prestando serviços ao 
Estado de Rondônia, na condição Estado de Rondônia, na condição 
de cedidos, submetidos às corpora-de cedidos, submetidos às corpora-
ções da Polícia Militar, observadas ções da Polícia Militar, observadas 
as atribuições de função compatí-as atribuições de função compatí-
veis com o grau hierárquico.veis com o grau hierárquico.
§ 2§ 2º - Os servidores a que se refe- - Os servidores a que se refe-
re o re o caputcaput continuarão prestando  continuarão prestando 
serviços ao Estado de Rondônia na serviços ao Estado de Rondônia na 
condição de cedidos, até seu apro-condição de cedidos, até seu apro-
veitamento em órgão ou entidade veitamento em órgão ou entidade 
da administração federal direta, au-da administração federal direta, au-
tárquica ou fundacional.tárquica ou fundacional.
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